PARECER Nº  565, DE 2005

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 551, de 1998.



De autoria do então Deputado Gilberto Kassab, o projeto em epígrafe dispõe sobre a elaboração do Plano Diretor de Turismo para o Estado.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 149a a 153a Sessões Ordinárias, de 21 a 27/10/98, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno consolidado.


Esgotado o prazo regimental sem manifestação desse órgão técnico, foi designado Relator Especial, que se manifestou pela aprovação do projeto.


Em seguida, a matéria foi enviada à Comissão de Esportes e Turismo, que também opinou favoravelmente ao projeto.


Em continuidade ao processo legislativo, a matéria foi enviada à  Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciada nos termos do artigo 31, § 3.º, do Regimento Interno Consolidado.


Face à ausência de manifestação desse órgão técnico no prazo regimental, fomos designados para analisar a matéria na qualidade de Relator Especial.

Ao fazê-lo, verificamos que o artigo 2.º do Projeto indica os recursos destinados a cobrir as despesas decorrentes da futura execução da lei, nos termos do que dispõe o artigo 25, caput, da Constituição do Estado.



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 551, de 1998.

É o nosso parecer.






a) MARIA ALMEIDA -  RELATORA ESPECIAL
